
 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA   
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

 
 

 
Ofício Circular nº. 479/2020-CGJCE                    

                                Fortaleza, 17 de dezembro de 2020. 
 

 
Processo Administrativo nº 8503857-37.2020.8.06.0026/CGJCE 
Assunto: Falsificação de Selo 
 
 
 Excelentíssimos(as) Senhores(as), 

 
 O Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Teodoro 
Silva Santos, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA ao público em geral e às autoridades 
interessadas, especialmente aos(às) Senhores(as) Juízes(as) Corregedores Permanentes, Membros do 
Ministério Público, Advogados(as), Notários e Registradores das Serventias Extrajudiciais, sobre a 
falsificação de selo, conforme documento de p.02/08, oriundo do Tribunal de Justiça do Estado do 
Espírito Santo. 
  
                          Atenciosamente, 
 

 
ADAUTO LÚCIO UCHOA COUTO 

Gerente Administrativo da CGJCE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA 
Av. Gal. Afonso Albuquerque de Lima s/n.º - Cambeba – Fortaleza – Ceará – CEP 60.830-120 

DDD (0**85) Telefone: 3207.7178 – fax: 3207.7190 –  http://www.tjce.jus.br – e-mail: corregedoria@tjce.jus.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820202093884

Nome original: SEI_7003503_13.2020.8.08.0000.pdf

Data: 08/10/2020 15:10:52

Remetente:

MARCUS VINICIUS MAGALHAES DE LIMA

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Tribunal de Justiça do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Exmo. Desembargador Corregedor encaminho cópia da r. DECISÃO OFÍCIO 

0504795 e anexo proferida nos autos do Processo 7003503-13.2020.8.08.000 para ci

ência de seu inteiro teor
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820201884442

Nome original: digitalizar0043.pdf

Data: 29/06/2020 12:49:14

Remetente:

JONATHAS FARIA JÚNIOR

GUAÇUÍ - 2º OFÍCIO

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicado de falsificação de selo
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